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Estado de São Paulo (Estados tinidos do Brasil) 

'ANO L X X I V N . ° 130 — QUARTA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 1964 

Cr$ 
.1 — Repartições Diversas •.. . . . . . . . 1.315.900.000,00 
,2 — Depar tamento de Obras Pub l i cas 
9 .2 .1 — Secretar ia d a Justiça . . 1.545.000.000,00 
9 .2 .2 — Secretar ia da Saúde 4.877.852.535,00 
9.2 .3 — Secretar ia de Serviços e Obras Pú

blicas 474.100.000,00 
9.2.4 — Secretar ia da Fazenda . 192.075.490,00 
9 .2 .5 — Secretar ia do Governo 141.465.000,00 
9 .2 .6 — G u a r d a C i v i l de São Pau lo . . ." 162.366.200,00 

T o t a l das Suplementações . . 8.708.759.225,00 

Ar t igo 2.o — P a r a atender às suplementações. constantes do art igo 
anterior, f i c a m reduzidas, no mesmo orçamento, as segumtes dotações: 

SERVIÇOS D I V E R S O S 
I N V E S T I M E N T O S N O S SERVIÇOS PÚBLICOS 

V e r v a n.o 347 
M a t e r i a l e Serviços 

8.93.4 4 — Despesas Diversas 
49 — Encargos Diversos 

491 — Encargos Transitórios 
Invest imentos em imóveis, equipamentos e instalações 

C r $ 
2 — Secretar ia do Governo 141.465.000,00 

4.2 — G u a r d a C i v i l de São Pau lo . . . . . . 162.366.200,00 
9 — Secre tar ia de Serviços e Obras Públicas . . . . . . 8.212.852.535,00 

11 — Secre tar ia d a Faz enda 192.075.490,00 

T o t a l das reduções 8.708.759.225,00 

blicação. 
T r t i go 3,o — Este decreto entrará em ivgor na data de sua p u -

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo, aos 8 de ju lho de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Juvenal Rodrigues de Moraes 
Ivanhoé Gonçalves Martins 

• Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de j u l h o t ie 1964. 

Miguel Sansigolo — D i r e t o r Geral-Súbstituto 

D E C R E T O N. 43.546, DE 13 D E JULHO D E 1964 

Dispõe sobre o tempo mínimo de interstício no posto de 
aspirante a oficial da Força Pública do Estado 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por l e i , 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — Nos termos do disposto no art igo 10 parágrafo único 

do Decreto- le i n . 13.654, de 6 de novembro de 1943, f i c a reduzido à metade o 
tempo mínimo de interstício no posto de aspirante a o f ic ia l da Força Pública 
do Estado de São Pau lo , visto não ex is t i rem of ic ia is nesse posto, com a t o t a l i 
dade de interstício exigido p a r a promoção, 

' A r t i go 2.o — ÊJte decreto entrará em vigor a contar de 30 de j u 
nho de 1964. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 de ju lho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ivanhoé Gonçalves Martins 

i Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 43 547, D E 14 D E J U L H O D E 1964 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado à Ave
nida Angélica n. 1.647, bairro de Higienópolis, município e 
comarca da Capital, necessário à instalação do Serviço de 
Fundos da Guarda Civil de São Paulo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 43, 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do 
Decre to- le i F ede ra l n . 3.365 de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

propr iado pela Fazenda do Estado, por v i a amigável ou jud i c ia l , o imóvel abaixo 
caracterizado, s i tuado no ba i r ro de Higienópolis, município e comarca d a C a p i 
ta l , necessário à instaiação do Serviço de Fundos d a G u a r d a C i v i l de São Pau lo , 
que consta pertencer ac Espólio de Hermínia S t e l l a K e n w o r t h y P i res de C a m 
pos, a saber: j prédio d a Aven ida Angélica n . 1.647, medindo o terreno 26,50 m . 
de frente por 49,00 m . d a frente aos fundos, perfazendo a área de 1.298,50 m 2 

( h u m m i l , duzentos e noventa e oito metros e c incoenta decímetros quadrados ) , 
compreendendo o quarteirão formado pelas ruas Sergipe, I taco lomi , Alagoas e 
AV. Angélica, medidas essas constantes d a p l a n t a anexa ao, processo n . 19.416-64 
d a Secre tar ia da Segurança Pública, (proc. DJ-25.050-64) . 

A r t i go 2.o — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é de 
c la rada de natureza urgente p a r a os efeitos do art igo 15 do Decre to- le i F e d e r a l 
n . 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de m a i o 
de 1956. 

Ar t i go 3.0 — As despesas com a execução do presente decreto cor 
rerão por conta d a ve iba n . 8.93.4. — 347-4-49-491 [4-2 — Invest imentos em Se r 
viços Públicos. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 de ju lho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 
Ivanhoé Gonçalves M a r t i n s 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Nsgócios 
do Governo, aos 14 de ju lho de 1964. 

M i g u e l Sansigolo 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 43.059, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1964 

Aprovo alterações das bases de tar i fas vigentes nas l i nhas 
' da E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana, da C o m p a n h i a M o g i a n a de 
Estradas de Ferro , da Es t rada de Fer ro São P a u l o - M i n a s e d a 
Es t rada de Fe r ro B r a g a n t i n a 

Retificação 
Parágrafo único do art igo l.o 
O n d e se l ê : 
. . .e as duas taxas adic ionais de 1% 
Le ia - se : 
. . . e as duas taxas adic ionais de 10% 

Tabelas C - l . C-2 e C-3 
Onde se lê : 
de 901 a tOO k m 2,80.00 

D e 901 a 1000 k m 4,72.50 
Tabelas C-4 e C-5 

Onde se lê ' 
de 301 a 400 k m 14,10.00 
LOIS!. -SG 
D e 301 a 400 k m . . . . : 14,14.00 

Tabelas C-9 a C-14 
Onde se lê : 
De 501 a 600 u m 
D e 601 a 700 u m 
Le ia - se : 
de 501 a 600 k m 

, de 601 a 1'00 k m 
Tabelas D - l e D-2 

Onde se lê: 
de 901 a 100 k m 
Le ia -se : 
D e 901 a 1000 k m 
No esquema de arredondamento de distância, n a última co luna de 

números exempl i f icadores . 
Onde se lê : 

529 
530 

531 
Le ia-se • 

529 
630 
— 530 

531 

D E C R E T O N . 43.539, D E 8 D E J U L H O D E 1964 
Dá denominação a estabelecimento de ensino 

Retificação do D . O . de 11-7-64 
ADHÉMAR P E R E I R A D E <BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 
Decre ta : 
Ar t i go l.o — O G r u p o Esco lar d a Faz enda S a n t a M a r i a de R o d r i 

gues Alves, de São M a n u e l , passa a denominar -se : "Pro fessor Henr ique B e -
r e n g a m " . 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 8 de ju lho de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de ju lho de 1964. 

M i g u e l Sansigolo 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto " 

PALÁCIO DO 
GOVERNO 

RESOLUÇÃO N . 1.569, D E 14 D E J U L H O 
D E 1964 

Dá nova redação ao artigo 2.o 
da Resolução n. 1.005, de 22 de 
agosto de 1958 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Resolve: 

Ar t i go l .o — Passa a v igorar com a se
guinte redação o art igo 2.0 da Resolução 
n . 1.005, de 22 de agosto de 1958: 

" A r t i g o 2.0 — A Comissão a que se re 
fere esta Resolução deverá se ins ta lar no 
prazo improrrogável de 10 (dez) d i a s " ; 

Ar t i go 2.o — E s t a Resolução entrará 
ev~ v igor n a data de sua publicação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São 
Pau lo , aos 14 de j u lho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre

t a r i a de Estado dos Negócios do Governo, 
aos 14 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i r e to r G e r a l Subs 
t i tuto 

D E C R E T O D E 14 D O C O R R E N T E 

Autorizando, nos termos do art igo 213 
d a " C . L . F . " , em caráter excepcional , o 
afastamento de Gera ldo de Barros , che f e 
de Secção QSÉ—PP—II , re f . " 5 8 " . lotado 
na" Secre tar ia d a Educação — D i r e t o r i a G e 
r a l , para , até 31 de dezembro de 1964, sem 
prejuízo de vencimentos e das demais van ta 
gens de seu cargo, prestar serviços junto à 
Cas a C i v i l . 

Despachos do Governador 

De 6 do corrente 
G G — 1811-63 — (ap. 6383-63 — 

S S P A S ) — Secretar ia da Saúde — Convê
nio a ser celebrado entre o Serviço Soc ia l do 
Estado e o Dispensário M e d a l h a M i l a g r o 
sa, Creche C a t a r i n a Laboure. " A u t o r i z o m 
base de 50% de aumento sobre o ano pas
sado isto é, passa pa ra C r$ 9.000,00 mensais, 
leito-mês". 

G G — 4007-63 — (ap. 328.785-63 — SJ) 
— M i l t o n de Souza — Recurso — " C i e n t a . 
Nego p r o v i m e n t o " . 

De 8 do corrente 
G G — 976-63 — (ap . D R F - 4 — 7173-

62 — S F ) — José Rogério V i l l e l a Jacob — 
Admissão p a r a as funções de escriturário 
para a Co le tor la de Socorro — Inesistência 
de vagas. " C i e n t e . A r q u i v e - s e " . 

De 13 do corrente 
G G — 2974-64 — (ap. 16.558-42 ~-

pt — S S P ) — Delegac ia de Polícia de São 
V icente . — " À v ista das informações do 
processo, autorizo, obedecidas as f o rma l i da 
des l e ga i s " . 

Serviço de Cooperação 
com os Municípios 

Despachos do Governador 
De 2 do corrente 
Autorizando: 
A C E E S P a processar o seguinte pedido 

de empréstimo: 
C r $ 100.000.000,00, suplementar, à P r e . 

f e i tura de Icém, destinado à conclusão da 
rede de água ( 8 M . 3401-64); e 

A Secre tar ia da Saúde a dotar de u m a 
ambulância, o P A M S de P i r a t i n i n g a (O. 
5799-64). 

De 3 do corrente 
Autorizando: 
A C E E S P a processar os seguintes ped i 

dos de empréstimos: 

C r$ 125.000.000,00 à Pre f e i tura de T u p i 
Pau l i s t a , dest inado à ampliação da rede de 
água ( S M . 3924-64); 

C r $ 800.000,00 à Pre f e i tura de Icém, des
t inado às obras de combate à erosão nas c i 
dade ( S M . 4551-64); e 

C r $ 4.000.000,00 à Pre f e i tu ra de Pedre 
gulho, dest inado aos estudos e elaboração de i 
projeto de construção d a rede de água ( S M . 
4552-64). 

De 8 do corrente 

A C E E S P a processar os seguintes p e d i . 
dos de empréstimos: 

C r $ 2.500.000,00 à Pre f e i tu ra de Area l va , 
destinado à extensão da rede de energia elé
t r i c a ao distr i to de Jacuba ( S M . 2298-63); 

C r$ 8.000.000,00 à Pre f e i tura de G u a 
rá, ciestinado à construção do Ma tadouro 
M u n i c i p a l . ( S M — 795-64); 

C r $ 10.000.000,00, suplementar , à P r e . 
f e i tu ra de B i r i g u i , dest inado à conclusão d a 
rede de água ( S M . 1076-64); 

C r$ 48.000.000,00 à Pre fe i tura de P i a c a -
t u , dest inado à construção d a rede de água 
( S M . 1515-64); 

C r $ 100.000.000,00, à Estância de Aguas 
de Lindóia, destinado à pavimentação das 
vias públicas d a cidade ( S M . 3967-64); e 

C r $ 52.200.000,00 à P re f e i tu ra da E s . 
tância de Se r ra Negra, destinado à re forma 
e ampliação da rede de água ( S M . 4666-64). 

*A Secre tar ia da F a z e n d a a : 
L i b e r a r as seguintes verbas de aux i l i o : 
C r $ 800.000,00 à P re f e i tu ra de H e r c u -

lândia, dest inado a reformas de pontes m u 
nic ipa i s ( S M . 3950-64); 

C r$ 800.000,00 à Pre f e i tu ra de Si lve iras, 
destinado à construção de pontes mun ic ipa i s 
( S M . 4653,64); e 

C r $ 1.200.000,00 à Pre f e i tu ra de B i r i 
gui , dest inado à construção de pontes m u 
nic ipa i s ( S M . 4353-64). 

A n t e c i p a r o pagamento das quotas do 

excesso de arrecadação re lat ivas ao exerc i -
c ic io de 1962, às seguintes Prefeituras-. 

T a p i r a t i b a — pr ime i r a e segunda p a r c e . 
las ( S M . 2730-64); 

T a m b a u — pr ime i ra parce la ( S M . 4082-
64); 

S a n t a R i t a do Passa Quat ro — p r i m e i r a 
parcela ( S M . 4317-64); e 

Gália — pr ime i r a parce la ( S M . 4439» 
64); e 

Se r ra Negra — pr ime i ra parce la ( S M . 
4655.64). 

A Secretar ia dos Serviços e Obras Pú
blicas a ; 

Conceder à Pre f e i tura de Pedregulho, 
aux i l i o de C r$ 1.500.000,00 destinado à cons
trução de ponte sobre o ribeirão das Rosas, 
n a estrada que l i ga aquela cidade a Guapuã 
( S M . 4692-63); e 

— L ib e ra r a verba correspondente ao 
P l a n o de Obras de 1963 d a . Pre fe i tura de 
A t i b a i a ( S M . 706.64). 

A Secre tar ia d a Saúde a : 
— C r i a r u m P A M S em Arujá ( S M . 

2500-64); e 
— D o t a r de uma ambulância o P A M S e 

o Posto de P u e r i c u l t u r a de M o n t e M o r ( S M . 
3857-64); 

A Secre tar ia da Segurança Pública a : 
— D o t a r de u m a v i a tu ra a Delegacia de 

Po l i c i a de Gália ( S M . 4440-64). 

Assessoria Técnico-Legislativa 
Despacho do Assessor Chefe, de 14 

do corrente 

Concedendo, ao s r . Pau l o Eduardo F a r o 
R ibe i ro , Escriturário Assistente de A d m i n i s 
tração, r e i . " 2 3 " , extranumerário mensa l i s -
ta da A . T . L . , 15 dias de licença pa ra t r a t a 
mento de saúde, a p a r t i r de 10-7-64, nos 
termos do art igo 24 da " C . L . E . " , c omb ina 
do com os artigos 466-1 e 478-1 da " C . L . F . " , 
tendo em v is ta parecer do D M S C E , p u b l i 
cado no " D . O . " de 14-7-64, e informação 
n. 130-64, da Secção de Pessoal da A . T . L . 

PÁGINA 8 


